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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREAN1BULO 

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do I gão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para formação de procedimento 
auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no 
Decreto Municipal  le  002/2024 de 18 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

• MODALIDADE LICITATÓRIA 1 

PREGÃO 

FORMA 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO 

2024.11.05.02/PE/PMC 
ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 2.596.723,04 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e vinte e três reais e 
quatro centavos) 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
26/11/2024 ÀS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
09/1 2/2024 AS 081100M  

Abertura da Licitação: 
09/1 2/2024 ÀS 08H30M 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

, 
I  ,INK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br  

ESPÉCIE 

COMUM X SRP COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO X ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X I MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
11PO DE LANCE. 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPPfEQUIPARADAS' 

SIM X NÃO 

CONDIÇOES 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
serviços de locação de máquinas pesadas, junto a Secretaria de Infraestrutura do município de 
Croati/Ce, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico  dc  Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

3.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
3.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, está(ão) disposto(s) no Termo de 
Referência, anexo a este edital. A obtenção do beneficio fica limitada  its  microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
3.6.1.Comprovação do compromisso. público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consorcio e sua composição, 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

3.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
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entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

3.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

3.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

3.7.Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

3.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei  If  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

3.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10.ndo poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n." 14.133, de 2021. 

3.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
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4.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2.ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70.  
XXXIII, da Constituição; 

4.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

4.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 30  do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

4.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7.Ndo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá As seguintes regras: 

4.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

opottomp,. 
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4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  'emus  decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14.Garantia da Proposta: 
4.14.1.Serd exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela 

Administração para a contratação a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do 
cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 

4.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.14.3.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 14716-8, com comprovante de depósito em seu 
formato original; 
b) TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia, sendo aceitos como titulo da divida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - 
LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou 
Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por 
companhia seguradora autorizada a funcionar no Pais, nos termos da legislação especifica 
vigente à época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a 
assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional 
expedida pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, em nome da seguradora que 
emitir a apólice; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4.14.5.A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade 
não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária. 

4.14.6.A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta  deb-Mica, ensejará de 
imediato a desclassificação da licitante. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

• 
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5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  sera()  de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o  prep  já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado devera respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

5.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4.0 sistema disponibilizati campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
6.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

• 

• 
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6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

6.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado",  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4.NAo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

• 

• 
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6.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• 
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6.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo A classificação; 

6.22.1.2.avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do Órgão; 
6.22.2.2.empresas brasileiras; 
6.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

6.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
apEaops.tcu.gov.br. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
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7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratação; 
7.7.4.nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2.No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
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7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

8.2.Exigencias quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2.Empresfirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 

8.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

I.  
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8.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.CertidAo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

8.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

8.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias. especificamente no caso de sociedades anônima s regidas vela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se As normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas A menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 
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8.4.3.2. A expressão "na forma da lei'  sera  compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

8.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10). 

8.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da Anima 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.5.Exigências quanto A qualificação TÉCNICA 

8.5.1.Comprovaçâo de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor 
significativo tenha(m) sido: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE  QTD 
ESTIMADA 

QTD 
MINIMA  
EXIGIDA 

% 

1 4030 
LOCAÇÃO PA CARREGADEIRA DE PNEUS POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 
111HP 

HORA 1.200 600 50% 

2 4030 
LOCAÇÃO CAVALO MEC COM PRANCHA 3 EIXOS POTÊNCIA MÍNIMA 
360HP COM PRANCHA 6X2(TRUCAD) 

HORA 560 280 50% 

3 4.030 

LOCAÇÃO CAMINHÃO BASCULANTE DE PNEUS-PESO OPERCIONAL 
26000KG, POTÊNCIA MÍNIMA 2001IP, COM 03 EIXOS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 12M*, EM CONDIÇOES DE CONTENÇÃO PARA AREIA FINA, 
CAPACIDADE DE BASCULAMENTO DE 45°, CONTER LONA PROPRIA 
PARA COBRIR A CARGA 

HORA 4.416 2.208 50% 

4 4030 
LOCAÇÃO ESCAVEIRA HIDRÁULICA COM IMPLEMENTO DE 
DEMOLIÇÃO DE SOLO HORA 480 240 50% 

5 4030 
LOCAÇÃO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA - POTÊNCIA 
MÍNIMA  (CLIP)  

HORA 480 240 50% 

6 4030 
LOCAÇÃO RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 
7011P HORA 1.936 968 50% 

7 4030 
LOCAÇÃO TRATOR DE ESTEIRA C/ LAMINA E ESCARIFICADOR - 
POTÊNCIA 140HP HORA 800 400 50% 

8 4030 
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189  CV  INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6M3 

HORA 640 320 50% 

9 4030 LOCAÇÃO MOTONIVELADORA - POTÊNCIA  MINIMA  (CHP) 125HP HORA 800 400 50% 

8.5.1.1.Serd admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados. 

8.5.1.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.2.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a prestação de serviços no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundaria, especificadas no contrato social vigente. 

8.5.1.2.2.Deverd haver comprovação de prestação de serviço indicando no(s) atestado(s), 
produtos relativos ao objeto proposto. 

8.5.1.2.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da licitante. 

8.5.1.2.4.0(s) atestado(s) deverá(do) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

Au- 
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8.5.1.2.5.A licitante disponibilizard todas as informações necessárias A comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.5.2.Em caso de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 
8.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários A 
prestação do serviço; 

8.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
8.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

8.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

8.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

8.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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8.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.1lomologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
9.4.Serão formalizMas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o registro 

de todos os  items  constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5.0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e disponibiliz2do 
no sitio oficial do órgão municipal. 

9.6.A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Regulamento Municipal do Sistema de Registro de Preços — SRP. 

11. DOS RECURSOS 
11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 
2021  

11.2.0 prazo recursal é de 3  (tits)  dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
11.5.0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias ateis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias ateis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

12.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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13.1.2.1.nAo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.2.1.advertência; 
13.2.2.multa; 
13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

• 

• 
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13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias fiteis, contado do seu recebimento. 

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias Ateis, limitado ao último dia  fail  anterior A data da abertura do certame. 

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
14.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 
15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

15.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sell  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

15.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
15.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Preços. 
15.12.3.ANEXO  III  — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
15.12.4.ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 
15.12.5.ANEXO V — Estudo Técnico Preliminar. 

Croatá/CE, 18 de Novembro de 2024. 

e 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Serviço I  SRP 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE CROATA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 1,00 para itens acima de 100 reais até 200 reais. 

b) R$ 2,00 para itens acima de 200 reais até 300 reais. 

c) R$ 3,00 para itens acima de 300 reais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

PARTICPAÇÃO 

1 
LOCAÇÃO Poi CARREGADEIRA DE PNEUS 
POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 111HP 268.440,00 

4030 HORA 1.200 R$223,70 
R$ AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

2 

LOCAÇÃO CAVALO MEC COM PRANCHA 3 

EIXOS POTÊNCIA MiNIMA 360HP COM 
PRANCHA 6X2(TRUCAD) 

4030 HORA 560 R$ 252,78 
R$ 

141.556,80 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

3 

LOCAÇÃO CAMINHÃO BASCULANTE DE 
PNEUS-PESO OPERCIONAL 26000KG, 
POTÊNCIA MÍNIMA 200HP, COM 03 EIXOS, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 12M*, EM 
CONDIÇÕES DE CONTENÇÃO PARA AREIA 
FINA, CAPACIDADE DE BASCULAMENTO DE 

45°, CONTER LONA PROPRIA PARA COBRIR A 

CARGA 

4030 HORA 4.416 R$ 174,94 
R$ 

772.535,04 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

4 
LOCAÇÃO ESCAVEIRA HIDRÁULICA COM 
IMPLEMENTO DE DEMOLIÇÃO DE SOLO 

4030 HORA 480 R$ 250,25 
R$ 

120.120,00 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

5 
LOCAÇÃO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
ESTEIRA - POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 

4030 HORA 480 R$ 325,87 
R$ 

156.417,60 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

6 
LOCAÇÃO RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS 
POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 70HP 

4030 HORA 1.936 R$ 223,25 
R$ 

432.212,00 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

7 
LOCAÇÃO TRATOR DE ESTEIRA Cl LAMINA E 

ESCARIFICADOR - POTÊNCIA 140HP 
4030 HORA 800 R$ 336,02 

R$ 

268.816,00 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

8 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 

13.000 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 189  CV  INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 

6M3 

4030 HORA 640 R$ 278,39 
R$ 

178.169,60 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

9 
LOCAÇÃO MOTONIVELADORA - POTÊNCIA 
MINIMA  (CHP) 125HP 

4030 HORA 800 R$ 323,07  
R$ 

258.456,00 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

VALOR GLOBAL: R$ 2.596.723,04 

• 

• 
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4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 
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1.3. Em de cota reservada, destinada às empresas com tratamento jurídico 

diferenciado, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de 

sua recusa, das licitantes remanescentes, desde que seja praticado o menor prego 

dentre as cotas e que seja aceitável pela Administração. 

1.4. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação 

e o planejamento desta administração, de acordo com o disposto em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração da Ata/Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano da 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n° 
14.133/21. Firmando contratos para o período de execução do serviço, que poderão 

ser prorrogados, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

• 

• 
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4.3.2. As máquinas deverão encontrar-se sempre em perfeito estado de 

conservação, devidamente vistoriado pelas autoridades competentes, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e regularizados perante 

o órgão pertinente. 

4.3.3. As máquinas pesadas deverão possuir os seus registros, devidamente 

regularizados. 

4.3.4. Cumprimento de todas as normas de segurança e regulamentos do trânsito 

(CONTRAN). 

4.3.5. Os operadores e equipe de manutenção devem ser qualificados, 

habilitados e treinados. 

4.3.6. 0 serviço deve seguir as normas de segurança do trabalho e 

regulamentações aplicáveis. 

4.3.7. As máquinas deverão conter adesivo de identificação da Prefeitura 

Municipal de Croatá-CE. 

4.3.8. As máquinas pesadas de verão conter as seguintes características básicas: 

4.3.8.1. Preferencialmente nacional. 

4.3.8.2. Possuir todos os acessórios de segurança e equipamentos obrigatórios 

exigidos pela legislação pertinente. 

4.3.9. Estar de acordo com todas as especificações do termo de referência. 

4.3.10. As máquinas pesadas deverão utilizar, preferencialmente, combustíveis 

de origem renovável ou biocombustivel, conforme estabelecido na Lei n2  

9.660/1998. 

4.3.11. As máquinas pesadas deverão estar sempre em perfeito estado de 

conservação e manutenção, sendo de responsabilidade da contratada as 

manutenções preventivas e corretivas. 

4.3.12. As máquinas pesadas deverão permanecer em situação regular com a 

legislação pertinente, durante toda a vigência contratual. 

4.3.13. Quando da necessidade de substituição, as máquinas substituidas 

deverão atender as mesmas exigências contidas nas especificações de cada 

máquina constante do termo de referência. 

4.3.14. Quando da necessidade de substituição da máquina pela CONTRATADA, 

a Fiscalização do Contrato deverá ser informada imediata e formalmente, havendo, 

ainda, a necessidade de envio de cópia do Registro da máquina, para análise e 

arquivamento. 

4.3.15. Caso seja identificada a troca por máquinas com características inferiores 

as exigidas na habilitação, a CONTRATADA será notificada para a troca no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ficando, ainda, sujeita a aplicação de 

penalidades administrativas. 

• 

• 
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4.3.16. Quando do cumprimento do subitem anterior, à Fiscalização do Contrato 

deverão ser enviados os documentos que comprovem o atendimento do(s) 

maquinário(s) as especificações, em especial o pertinente registro, 

independentemente de notificação da CONTRATANTE, respeitando-se as exigências 

contidas. 

4.3.17. A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados 

direta ou indiretamente ao contratante e/ou a terceiros. 

4.3.18. Serão recusados pela administração as máquinas pesadas disponibilizadas 

em desconformidade com o presente termo, devendo o licitante providenciar de 

imediato ou no prazo máximo de 02 (duas) horas a imediata adequação das referidas 

máquinas pesadas sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 

do edital. 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.4.1. Os requisitos solicitados foram elaborados para o atendimento da 

necessidade especifica do Município de Croata. Esses requisitos visam garantir a 

eficiência, qualidade e sustentabilidade dos serviços, evitando especificações 

desnecessárias que possam frustrar o caráter competitivo do certame. 

4.5. Sustentabilidade: 

4.5.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Garantia da contratação: 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com inicio na data 

do contrato. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados no endereço estabelecido na ordem de 

serviço. 

5.3. Rotinas de Execução: 

• 

• 
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5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

5.3.1.1. Fornecer as máquinas pesadas observando-se as regras estipuladas 

neste Termo de Referência, devendo iniciar-se 48 (quarenta e oito) horas após a 

assinatura do Contrato pelas partes. 

5.3.1.2. Disponibilizar as máquinas, de forma exclusiva, para a Unidade 

Administrativa, mantendo-as sempre em perfeito estado de manutenção, 

conservação, limpeza e segurança, obedecendo, ainda, todas as normas 

especificas que regulem os serviços ora demandados. 

5.3.1.3. Promover a manutenção das máquinas como serviços de mecânicos, 

borracheiros, peças, combustível, funilaria, lanternagem, capotaria, operadores 

das máquinas, dentre outros, serão por conta das contratadas. 

5.3.1.4. Responsabilizar-se-6 pelo socorro mecânico com guincho; I 

5.3.1.5. Manter o maquinário â disposição da contratante 24 (vinte quatro) 

horas por dia, mesmo não estando a serviço. 

5.3.1.6. Disponibilizar máquinas reservas com as mesmas características 

técnicas contidas no termo de referência em número suficiente para comportar 

eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas as movimentações para 

manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço, 

respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para substituições 

devidas, contadas a partir da comunicação escrita feita pelo gestor do contrato; 

5.3.1.7. Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, 

domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de 

máquinas, condutores, nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a 

proporcionar atendimento imediato, 

5.3.1.8. Entregar e manter a máquina caracterizada conforme grafismos e 

logomarcas padrões do município, a serem estabelecidos pela Secretaria 

Contratante. 

5.3.1.9. Executar os serviços nos locais indicados na ordem de serviços, 

devendo ser iniciados em no máximo 48 (quarenta e oito horas) após o 

recebimento da ordem de serviços; 

5.3.1.10. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela 

Secretaria de lnfraestrutura na ordem de serviço, que deverá ser enviada â 

empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do inicio dos 
serviços; 

5.3.1.11. 0 cômputo das horas trabalhadas e quilometragem consumida será 

feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a ordem de serviço. 

município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a 

realização dos serviços e o valor unitário, por hora e total; 

• 

• 
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5.3.1.12. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente 

comprovado, que o motorista ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços 

deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados pelo fiscal 

do contrato: 
5.3.1.13. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de 

cobrança apenas as horas constante dos demonstrativos das ordens de serviços 

do maquinário a serviço deste município, a ser conferida e aprovada pelo 

gestor/fiscal do contrato; 

5.3.1.14. Os motoristas deverão ser contratados pela empresa vencedora, que 

deverá demonstrar isto no ato da assinatura da contratação, devendo apresentar 

ainda cópia da CNH de todos os motoristas e operadores de máquinas, 

compatíveis com o tipo de veiculo pelos quais estarão responsáveis ao longo da 

execução do objeto. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1.1. A contratação do presente termo de referência visa a contratação de 

jurídica para a prestação do serviço de locação de máquinas pesadas, com todas 

as despesas ficando a cargo da contratada, inclusive combustíveis, motoristas 

e/ou operadores, manutenções preventivas e corretivas, bem como o 

fornecimento de peças, pneus, equipamentos, EPI  etc.,  e tudo o mais que se fizer 

necessário para a boa execução dos serviços; 

5.4.1.2. 0 pagamento será feito por hora trabalhada. 

5.5. Materiais a serem disponibilizados 
5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias à execução do serviço. 

5.6. Garantia do serviço 
5.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

• 

• 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  
14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas â renovação tempestiva ou 
â prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

• 

• 
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6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.1.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 

notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.1.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto â inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

• 

•  
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar ng- 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de 

procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no  art.  
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embro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 

10. LOCAL E DATA: 

Croatá/CE, 29 de outubro de 2024. 

11. RESPONSAVEL(EIS): 

(itwkka...  
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Tatiane Oliveira  So  ia Dairla Pinheiro da Silva 

• 
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28, inciso I, c/c  art.  78, inciso IV da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de Menor Preço por Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço 

unitário. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.596.723,04 (dois milhões, quinhentos 

e noventa e seis mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Croati/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.11.05.02/PE/PMC, que 
versa sobre o Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de locação de 
máquinas pesadas, junto a Secretaria de Infraestrutura do município de Croati/Ce, conforme se 
segue. 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 
2 
3 

-• 
PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO  III  
MINUTA ATA DE REGISTRO DE  PRE  OS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° - / _ 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente da  
ARP),  tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente da  ARP),  
portador(a) do CPF n° 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° / - ,RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, 
sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n° 002/2024 de 18 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

serviços de locação de máquinas pesadas, junto a Secretaria de Infraestrutura do município de 
Croati/Ce, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2024.11.05.02/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  Representante: 
CPF/MF: 
Contatos:  (n" teldone n" celulw  e-mail)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MARCA UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
_ 
3 

PREÇO GLOBAL (R$): 

2.2.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

• 

• 
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Unidade Administrativa: 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPF/MF: 

Unidade Administrati \ 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPPMF: 

k4  IA 

4. DA ADESÃO dk ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.13. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do &O.° ou entidade gerenciadora apenas  sell  realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

43.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
pregos. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
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do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei  if  14.133, de 2021. 

7.2.1.0 instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  

124 da Lei n°14.133. de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 

ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso!! do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  
Liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação is 
condições inicialmente pactunflas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o Órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os  hens  com pregos registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

10.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competird ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa municipalidade, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descurnprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto 

n°11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra,  sera  formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croat:1/CE, de 

Ígssinatura do representante  /mat di  titnit 
gerenciacl, ) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

de 2024. 

) 
(Nome do Signatário) 

(razão social do fornecedor registrado) 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 

(DE PREENCHIMENTO DA ADMNISTRAÇÃO) 
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ANIXO 111.1 
ATA DL REGISTRO DE PREÇOS N" 

( " kDASTRO RESERVA / MANUTEN AO DE PROPOSTA ORIGINAL 

CADASTRO RESERVA: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

FORNECEDOR: 

Radio Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

 Representante: 
CPF/MF: 
Contatos:  ( n" 1,1cl-on(' n"  edifier,. e-mail)  

I l' E NI ESPECIFICAÇÃO CATSER MARCA  END  QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(RS) 

TIPO 
DE 

COTA 
I 

-) 
-; 

PREÇO GLOBAL (RS): 

MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: (a'  'Alone.  n" celulw ,  e-mail)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MARCA UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
OM  

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE  

COTA 
1 
2 
3 
... 

PREÇO GLOBAL (R$): 

• 



• 

• 
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TERMO DE CONTRATO N° -_/ , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, COM  (RAZÃO SOCIAL DA  
CON  I RA rADA),  PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a)  (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por  (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é o Registro de pregos para futura e eventual contratação de 

serviços de locação de máquinas pesadas, junto a Secretaria de Infraestrutura do município de 
Croatit/Ce, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.11.05.02/PE/PMC; 
1.2.3. A Ata de Registro de Preços n° / 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
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5.1.1. 0 valor global da contratação é de RS )  
5.1.2. Valores individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MARCA UND QTD  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
COTA 

1 
2 
3 

-- 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do atesto 
na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 
e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos A contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo designado na notificação, a contar da data de recebimento 
desta, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
5.2.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem  Onus  ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência 
do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a  KT  efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, seta efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
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5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(fto), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

execução; 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.19. Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperivel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa  it  inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) DeclaracAo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestaria, se houver, ou  sad  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DO 
RECURSO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

• 

• 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido a previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croata/CE, de de 2024. 

• 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, em 

atendimento ao programa manutenção das atividades secretaria de infraestrutura e 

desenvolvimento rural, tendo como responsável o Secretário e Ordenador de Despesas 

o Sr.  Eva  Ido Gomes Facundo. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de  Croat&  por meio da Secretaria de Infraestrutura, busca a 

contratação de serviços de locação de máquinas pesadas com o objetivo de atender de 

forma eficiente as demandas de diversas secretarias, além de garantir a manutenção 

das vias, logradouros públicos e estradas vicinais do município de Croatá-CE. 

A contratação se faz necessária diante da complexidade e da abrangência dos serviços 

que requerem o uso dessas máquinas, como o reparo e manutenção de estradas 

rurais, terraplanagem, desobstrução de vias, entre outros. Além disso, o município não 

dispõe de maquinário próprio em quantidade suficiente para suprir as demandas 

urgentes e recorrentes que surgem nas diversas frentes de trabalho. 

• 

• 
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As estradas vicinais desempenham um papel fundamental para a população, uma vez 

que garantem o escoamento da produção agrícola, o acesso a serviços essenciais como 

saúde e educação, além de facilitar o trânsito dos moradores entre as diferentes 

regiões do município. A manutenção continua dessas estradas é essencial para evitar 

maiores danos, sobretudo em períodos de chuva, que podem causar erosões e tornar 

as vias intransitáveis. 

Da mesma forma, a conservação de vias urbanas e logradouros públicos são 

indispensáveis para manter a mobilidade e garantir a segurança de pedestres e 

veículos, bem como assegurar um ambiente urbano mais organizado e acessível. 

A locação de máquinas pesadas também é essencial para apoiar as outras secretarias, 

como a de Agricultura, que frequentemente demanda o uso de maquinário para a 

execução de projetos agrícolas, e a Secretaria de Serviços Públicos, que utiliza os 

equipamentos para a execução de serviços de limpeza e organização de áreas públicas. 

Diante da necessidade constante de manutenção das estradas e logradouros, somada 

à complexidade dos serviços a serem realizados, justifica-se a contratação de serviços 

de locação de máquinas pesadas, como uma solução mais econômica e viável, 

garantindo a eficiência dos trabalhos e o atendimento adequado às demandas da 

população. 

Portanto, é imprescindível a contratação desses serviços para assegurar a manutenção 

regular e eficaz da infraestrutura municipal, proporcionando à população de Croatá 

melhores condições de tráfego, acesso aos serviços e qualidade de vida. 

5. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da 

contratação com previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse 

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução 

significativa do planejamento das atividades precipuas da Administração. 

O SRP, segundo Marçal Justen Filho1 , "apresenta diversas virtudes, propiciando a  

redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração  
Pública".  Tal o é que, diante de situação que se amolde às hipóteses previstas na Lei 

Federal n° 14.133/21 e em regulamentação própria, a adoção do Sistema de Registro 

de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar 
justificativa em caso de não adoção. 

0 regulamento determina que nas licitações o planejamento deverá considerar a 

expectativa de consumo anual, e ser processada por meio de sistema de registro de 

preços, quando pertinente.  (Art.  40, inciso II, e  Art.  82, §5°, ambos da Lei Federal ng. 
14.133/21) 
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Não se trata de nova modalidade de licitação, mas de um instrumento auxiliar das 

licitações e contratações, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

mediante a adoção das modalidades concorrência e pregão. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de licitação, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo 

o fato da existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, 

a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, 

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 

acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o 

desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 

financeiros somente para o atendimento da demanda momentânea. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 
0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal  rig  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração da Ata/Contrato: 
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal ri2  14.133/21. Firmando contratos 

para o período de execução do serviço, que poderão ser prorrogados, mediante termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

As máquinas deverão encontrar-se sempre em perfeito estado de conservação, 

devidamente vistoriado pelas autoridades competentes, em conformidade com 

as especificações do termo de referência e regularizados perante o órgão 

pertinente. 

As máquinas pesadas deverão possuir os seus registros, devidamente 
regularizados. 
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- Cumprimento de todas as normas de segurança e regulamentos do trânsito 

(CONTRAN). 

Os operadores e equipe de manutenção devem ser qualificados, habilitados e 

treinados. 

O serviço deve seguir as normas de segurança do trabalho e regulamentações 

aplicáveis. 

- As máquinas deverão conter adesivo de identificação da Prefeitura Municipal 

de CroatS-CE. 

As máquinas pesadas de verão conter as seguintes características básicas: 

Preferencialmente nacional. 

Possuir todos os acessórios de segurança e equipamentos obrigatórios exigidos 

pela legislação pertinente. 

- Estar de acordo com todas as especificações do termo de referência. 

- As máquinas pesadas deverão utilizar, preferencialmente, combustíveis de 

origem renovável ou biocombustivel, conforme estabelecido na Lei n52  

9.660/1998. 

- As máquinas pesadas deverão estar sempre em perfeito estado de conservação 

e manutenção, sendo de responsabilidade da contratada as manutenções 

preventivas e corretivas. 

- As máquinas pesadas deverão permanecer em situação regular com a 

legislação pertinente, durante toda a vigência contratual. 

Quando da necessidade de substituição, as máquinas substituidas deverão 

atender as mesmas exigências contidas nas especificações de cada máquina 

constante do termo de referência. 

- Quando da necessidade de substituição da máquina pela CONTRATADA, a 

Fiscalização do Contrato deverá ser informada imediata e formalmente, 

havendo, ainda, a necessidade de envio de cópia do Registro da máquina, para 

análise e arquivamento. 

Caso seja identificada a troca por máquinas com características inferiores as 

exigidas na habilitação, a CONTRATADA será notificada para a troca no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ficando, ainda, sujeita a aplicação de 

penalidades administrativas. 

Quando do cumprimento do subitem anterior, â Fiscalização do Contrato 

deverão ser enviados os documentos que comprovem o atendimento do(s) 

maquinário(s) as especificações, em especial o pertinente registro, 

independentemente de notificação da CONTRATANTE, respeitando-se as 

exigências contidas; 

A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou 

indiretamente ao contratante e/ou a terceiros. 
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Serão recusados pela administração as máquinas pesadas disponibilizadas em 

desconformidade com o presente termo, devendo o licitante providenciar de 

imediato ou no prazo máximo de 02 (duas) horas a imediata adequação das 

referidas máquinas pesadas sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 

forma da lei e do edital. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados foram elaborados para o atendimento da necessidade 

especifica do Município de Croatá. Esses requisitos visam garantir a eficiência, 

qualidade e sustentabilidade dos serviços, evitando especificações desnecessárias que 

possam frustrar o caráter competitivo do certame. 

Sustentabilidade: 
0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: serviços de locação de máquinas pesadas por pregão eletrônico; 

Solução B: serviços de locação de máquinas pesadas por processo carona de órgão 
público; 

Solução C: aquisição de máquinas pesadas com recursos próprios. 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração contratará serviços que atenderá 

perfeitamente as atividades precipuas da administração com dispêndios mais 
econômicos. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "h" uma vez que não se trata de 
serviços especiais, e tampouco com as alternativas "c" em razão da aquisição ser 

• 

• 
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inviável nesse momento, tendo em vista serem equipamentos de valores 

consideravelmente elevados, sem contar com o aumento de manutenção futura. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da 

Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação â quantidade de prestadores de 

serviço aptos a participar da competição. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 

locação de máquinas pesadas, com contrato de duração de 1 (um) ano, para que a 

contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o exercício. 

Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento das atividades 

precipuas da administração. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do prego de referência a Média de Pregos, e como 

parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração 

pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, 

conforme as considerações do método estatístico aplicado. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

TIPO DE 
PARTICPAÇÃO 

1 

LOCAÇÃO PA CARREGADEIRA DE 

PNEUS POTENCIA MÍNIMA (CHP) 

111HP 
4030 HORA 1.200 R$ 223,70 R$ 268.440,00 

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

2 LOCAÇÃO CAVALO MEC COM 4030 HORA 560 R$ 252,78 R$ 141.55LS0 AMPLA 

• 
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PRANCHA 3 EIXOS POTÊNCIA 

MÍNIMA 360HP COM PRANCHA 
6X2(TRUCAD) 

PARTICIPAÇÃO 

3 

LOCAÇÃO CAMINHÃO 

BASCULANTE DE PNEUS-PESO 
OPERCIONAL 26000KG, 
POTÊNCIA MiNIMA 200HP, COM 
03 EIXOS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 12M*, EM CONDIÇÕES 

DE CONTENÇÃO PARA AREIA 
FINA, CAPACIDADE DE 
BASCULAMENTO DE 452, CONTER 
LONA PROPRIA PARA COBRIR A 
CARGA 

4030 HORA 4.416 R$ 174,94 R$ 772.535,04 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

4 

, 

LOCAÇÃO ESCAVEIRA 
HIDRÁULICA COM IMPLEMENTO 

DE DEMOLIÇÃO DE SOLO 

4030 HORA 480 R$ 250,25 R$ 120.120,00 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

5 
LOCAÇÃO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE ESTEIRA - 
POTÊNCIA MÍNIMA (CHP) 

4030 HORA 480 R$ 325,87 R$ 156.417,60 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

6 
LOCAÇÃO RETRO ESCAVADEIRA 
DE PNEUS POTÊNCIA MÍNIMA 

(CHP) 70HP 
4030 HORA 1.936 R$ 223,25 R$ 432.212,00 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

7 
LOCAÇÃO TRATOR DE ESTEIRA Cl 
LAMINA E ESCARIFICADOR - 
POTÊNCIA 140HP 

4030 HORA 800 R$ 336,02 R$ 268.816,00 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

8 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO 
BRUTO TOTAL 13.000 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA, 
CAPACIDADE 6M3 

4030 HORA 640 R$ 278,39 R$ 178.169,60 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

9 
LOCAÇÃO MOTONIVELADORA - 
POTÊNCIA  MINIMA  (CHP) 125HP 

4030 HORA 800 R$ 323,07 R$ 258.456,00 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

VALOR GLOBAL: R$ 2.596.723,04 - 

11. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não 

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla 

concorrência. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

   

  

• 
Ernd, Fitia anot. Brat.o. , aroba, (JP' -;90  t,,ut  t 
C.ontatoc;: -.(881i€359 11tA I I-. mall: priicroarai ornad.corn, 

  

   

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o 

planejamento desta administração. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas 

motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

- Execução eficiente de obras públicas, atendendo demandas urbanas e rurais. 

- Otimização de recursos ao evitar custos de aquisição e manutenção de 

máquinas. 

- Disponibilidade continua de máquinas e operadores qualificados conforme 

necessidade. 

Manutenção preventiva e corretiva garantida, evitando interrupções nos 

serviços. 

Eficiência na execução das atividades permitindo uma execução mais rápida e 

eficiente dos serviços, reduzindo o tempo e os recursos. 

- Conformidade com normas de segurança e ambientais em todas as operações. 

Redução de impactos ambientais através de práticas sustentáveis e controle de 

resíduos. 

- Garantia de qualidade e confiabilidade nos serviços, assegurando prazos e 

eficiência. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

• 

• 
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GOVERNO MUN1CIPRL DE 

D1W: 

Construindo um Novo Croatá 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos 

critérios e política de sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

18. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 18 de outubro de 2024. 

19. RESPONSAVEL(EIS): 

04171(.4/. :1 714,L  

Maria Janaina da Silva Paula 
Membro Equipe de Planejamento 

• 

Tatiane Oliveira Sousa  
Membro Equipe de Planejamento 

F./ 
cc.Lfveu,t.). do../  

Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento 
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BEATRIZ Cavalcante é 
editora-chefe de Economia 

do 0 POVO desde 2021 

FAROL 

GOVERNO FEDERAL 
extacrro  seamen°  
COMANDO DA 10,  RECRAO MILITAR 
IREGLAO  MARTHA  =ARES MORENO) 

U141A0 IICCONSTIWOO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 90010/2024 - UASG 160047 

Processo: 64305.037174/2024-61, OBJETO: Prestação de serviço comum de 
en9enharia para Adequação das Instalações Elétricas e instalação de um Gerador, 
de 406 KVA no 52°  CT  situado na Av.  Luciano  Carreiro. n°840 -.Bairro de Fatima. 
Fortaleza - CE, CEP 60411-134, 
EDITAL A PARTIR DE: 25/11/2024 das 09:00 As 11:30 e 13:00 As 16:30 h na 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do Comando da 10' Região Militar, ou 
no  site  rittos:J/cnetrnobile..estaleiro.senaro gov.bricomprnet-webtouPlic/comoraa 
ENDEREÇO: Avenida Alberto Nepomuceno, S/N, Bairro Centro. Fortaleza-CE, 
CEP.: 60.055-000. 
TELEFONE: (85) 3255-1648. • 
HORÁRIO E DATA PARA INICIO  OA  SESSÃO PUBLICA: As 08:00 horas do dia 
04 de Dezembro de 2024. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Eusebio Aviso de Suspensão de Licitaçao - 
,Concorrôncia Eletrônica N° 2024.11.14.0017'. A Autarquia Municipal de Transito do Eusebio, 
'toma públco para conhecimento dos interessados a suspensãO da Licitação ria mcxtaidade 
,Concorrtricia N' 2024.11.14.001T, para Contratação pessoa juridica especializada na 
prestação cio serviços para organização, planejamento e realzação de Concurso Público  pars  a 
Autarquia Munic/pal de Transito de Eusabio/CE, por motivo de a  IC  ra950S no Edita! Maria  Beni 
!Americo  -Agente de Contratação. Eusébio, 25 de novembro de 2024. 

.Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Croatb - Aviso de Abertura de Licitação. Unidade  
Administrative:  Secretaria Municipal de Infraestruture Regente: Pregoeiro Processo Originário: 
Pregão Elotr6nico n° 2024.11.05,021PEJPMC Obleto: Registro de Preços para future e eventual 
contratação de serviços de locação de máquinas pesadas, junto a Secretaria de infraestruture do 
Municlpio de CroatteCe - Data de Abertura: 09/12/2024 - Horário: 08h30m -  Link  de Acesso ao 
Edital: https://bnc.org.br  https://www.croata.ce.gov.br  https:Micitacoes.tce.ce.gov.br 
https://pncp.gov.br  Link  de Realização dos Lances: https://bnc  org Croabi -CE, 25/11/2024 - 
Agente de Contratação/Pregoeiro:Antônio Roque de Carvalho. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Ararenda - Secretaria de Obras - Extrato de 
Contrato - Termo Original: Contratos N° 1811.01/2024, N° do Processo Originário: CR01-
080724-SEOB. Objeto: Pa4imentação em pedra tosca nas localidades de Ramadinha e Bom 
Principio de Ararenda-CE - Concorrencia Eletrônica n.° CP-01.080724-SE08 - Contratante. 
Secretaria de Obras- Contratada:-  Max  e Miranda Construtora LTDACNPJ n° 17.527.978/0001-
09 - Valor: RS 546.935,95 (Quinhentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos). Data da Assinatura do Contrato: 18/11/2024 - Vige•ncia: 12 (doze) 
meses-Fundamentação Legal: Inciso II,Art. 28 da Lei n°14.133/21- Signatários: Frandsco Das 
Chagas Da Silva  (Contratante);  Max  Rennan Miranda Barros (Contratada).   

A jornalista e editora-che-
fe da editoria de Economia do 
O POVO, Beatriz Cavalcante, 
recebeu o prêmio dos 50 4-Ad-
mirados da Imprensa de Eco-
nomia, Negócios e Finanças 
2024 ontem, 25. 

A premiação foi realizada 
presencialmente na cidade de 
São Paulo. Já a lista de ganha-
dores havia sido divulgada no 
dia 22 de outubro. 

Esta é a primeira vez que a 
profissional foi indicada a lista. 
Em agradecimento, ela desta-
cou a satisfação de integrar o 
time de mais admirados. 

"É muito gratificante estar 
entre os mais admirados jorna-
listas do Pais. Agradeço a quem 
votou em mim e ao O POVO por 
acreditar na minha trajetória", 
afirmou Beatriz. 

"Mas lembrando que nin-
guém faz nada sozinho, e es-
tendo esse reconhecimento 
também aos meus colegas de 
jornalismo da redação, so-
bretudo, da editoria de Eco-
nomia. Juntos, já chegamos, 
neste ano, a nove prêmios, 
mostrando a qualidade do 
nosso trabalho", acrescentou. 

A premiação ocorre desde 
2016 por meio de uma eleição  

promovida pela organização 
Jornalistas & Cia. 

Segundo o diretor da insti-
tuição idealizadora, Eduardo 
Ribeiro, a iniciativa homageia 
talentos e se consagra como 
um importante momento de 
confraternização. 

"Nos  di  a oportunidade 
de celebrar e agradecer, por 
mais um ano, o trabalho e a 
dedicação e de trocar cari-
nhosos e, muitas vezes, sau-
dosos abraços", afirmou. 

0  ranking  traz ainda no-
mes do jornalismo como  Mi-
riam  Leitão (Grupo Globo), 
Eduardo Moreira (!CL) e Fla-
via Oliveira (GloboNews). 

A editora-chefe entrou 
no Grupo de Comunicação 
0 POVO em abril de 2013 
por meio do programa No-
vos Talentos, iniciativa da 
Fundação Demócrito Ro-
cha (FDR). Em 2017, Beatriz 
assumiu o posto de edito-
ra-adjunta da Economia do 
0 POVO. Ocupa o cargo de 
editora-chefe desde 2021. 

A profissional também tem 
uma coluna sobre economia 
publicada semanalmente is 
terças-feiras. (Colaborou 
Revinna Nobre) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 143/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 128-2024 - CONCORRÊNCIA N': 003-2024 Objeto: 
contratação de empresa especializada  ens  engenharia ou arquitetura para execução de 
implantação de pavimentação com revestimento primário em estradas vicinais do 
município de Wenceslau Guimarães, trecho 1: sertãozinho are Imbirussu; trecho 2: ponte 
de Otacilio ate canudos; trecho 3: Pa  Chico  Mendes ate Daramão; trecho 4: alto da boa 
união ate canudos) e construção da ponte do Imbirussu, conforme contrato de repasse no 
950143/2023- Caixa Econômica Federal. 
Contratado: VIDA VITORIA LTDA, CNP) N. 04.425.221/0001-62 
Dotação Orçamentaria: unidade: 1214 - Secretaria Municipal de infraestrutura 
Projeto/Atividade: 1035 - conservação de estradas vicinais 
Elemento: 44905100 - obras e instalações 
Fonte de recurso: 17000000/15000000 - outras transferências de  con  
instrumentos congêneres da União/recursos não vinculados de impostos 
Prazo: 150 dias. 
Data: 22 de novembro de 2024 
Valor global: 1.092.438,23 (um milhão, noventa e dois mil reais, quatroc 
oito reais e vinte e três centavos). 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Ne 2024.11.18.001 

A  CPL  da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna públi 
conhecimento dos interessados, que no período de 28 de novembro de 2024 a 
dezembro de 2024, na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano  Morel,  Centro, 
Camocim/CE, estará realizando Chamada Pública N9  2024.11.18.001, com fins a Objeto: 
Aquisição de géneros alimentícios da agricultura familiar para merenda escolar no 
Município de Camocim-CE Informações na Sede da  CPL,  localizada à Praça Severiano  Morel,  
Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 as 14:00h. 

Camocim/CE, 26 de novembro de 2024. 
ROZINEIDE CARLOS DE ARAÚJO 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2024.11.11.002 

A  CPL  da Prefeitura Municipal de Carnocirn/CE, torna publico para 
conhecimento dos interessados, que a partir do dia 27 de novembro de 2024 as 09h00min 
(horário de  Brasilia),  através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação. 
A integra do Edital poderá ser obtida junto ao  site  www.gov.br/pncp/pt-br,  
www.licitacoes.tce.ce.gov.br  e www.licitamaisbrasil.com.br, ou no seguinte endereço na 
Sede da Prefeitura, localizada a Praça Severiano  Morel,  Centro, Camocim/CE. A data de 
abertura do certame  sera  dia 11 de dezembro de 2024, as 09h00min, estará realizando 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, tombada sob o 
N.o 2024.11.11.002, com fins a Objeto: Recarga de  Gas  Liquefeito de Petróleo (GLP) 13kg 
para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Camocim/CE. As 
referências de tempo obedecerão ao horário de  Brasilia.  Informações pelo fone: (88) 3621-
7075. 

Camocim/CE, 26 de novembro de 2024. 
ROZINEIDE CARLOS DE ARAUJO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços - Registro: Ata de Registro de Preços N9  2024.11.25.01-ARP  - Processo 
Originário: Concorrência Eletrônica no 2024.08.23.01/CE/PMC - Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
implantação de 07 sistemas de geração distribuída de energia solar fotovoltaica conectada 

rede  (On-Grid),  compreendendo o fornecimento dos equipamentos, a elaboração e 
homologação de projetos junto à concessionária de energia elétrica, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso 
junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico para servidores 
objetivando a geração total de 649 kwp para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Croata-CE - Contratante: Secretaria Municipal de Educação - 
Beneficiaria 1: Rotex Construções e Serviços LIDA, CNPJ: 31.276.477/0001-28, valor R$ 
3.811.577,00 Ores milhões oitocentos e onze mil, quinhentos e setenta e sete reais) - Data 
da Ata de Registro de Preços: 25/11/2024 - Vigência: 1 (um) ano da divulgação no PNCP - 

Fundamentação Legal: Lei Federal no 8.666/93; Lei Federal no 10.520/02; Decreto 
Municipal n9  002, de 18 de Janeiro de 2024- Signatários: Libania Marques Oliveira de Sousa 
)Órgão Gerenciador); Raimundo Wandernilson Negreiros Teixeira Filho (Beneficiaria 1). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO 
CHAMAMENTO PUBLICO N. 28/2024 

Aviso de Relatório de Inscritos. 
0 Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza/CE I CCEL toma público, para conhecimento dos participantes e demais 
interessados, que o RELATÓRIO DE INSCRITOS da CHAMADA POBUCA 028/2024 - SECULTFOR 
encaminhado pela Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR, por meio do oficio No 
1068/2024/SECULFOR/GAB/CLFOR, encontra-se disponível no sitio 
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/cietalhe-licitacao.asp?id.2736&fonte.Novo. 
Informações adicionais encontram-se à disposição na Avenida Heradito Graça, no 750, Centro, CEP: 
60.140-060, Fortaleza - CE ou por meio do endereço eletrônico: licita.cel@dforfortaleza.ce.gov.br. 
PROCESSO: Chamamento Público No 028/2024. ORIGEM: Secretaria Municipal de Cultura de 
Fortaleza-SECULTFOR. OBJETO: Seleção de uma Organização da Sociedade Civil para firmar parceria 
para produção e fornecimento de estrutura para ações e eventos a serem desenvolvidos no xvi 
Festival de Teatro de Fortaleza, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
roteiro de elaboração de proposta para o Chamamento. 

Fortaleza - CE, 26 de novembro de 2024. 
WAGNER PEREIRA VALDIVINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

EXTRATO DO TERMO ADMVO 

Extrato do Aditivo de Acréscimo no Valor ao Contrato No 0306.01/2024-SMDU - 03° Aditivo 
Contratual - Referente ao Processo Administrativo Concorrência Eletrônica no 
1504.01/2024-SMDU. Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano; Objeto: Contratação de empresa para adequação de estradas 
vicinais no Município de Fortim-CE; Contratado: GTM Engenharia LIDA, inscrita no CNPJ 
sob o n9  42.340.181/0001-45; Valor do Acréscimo: R$ 1.332.566,47 (hum milhão, trezentos 
e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos); Data do 
Aditivo: 25 de novembro de 2024. Ordenador de Despesas: Francisco Ribeiro da Costa - 
Secretario Municipal de Desenvolvimento Urbano. Fortim/CE, 26 de Novembro de 7074. 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3110.01/2024 - SME/SRP 

A Secretaria de Educação, através do(a) seu(ua) Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a), primando pelo princípio da publicidade e transparência, torna 
público aos interessados que a realização da sessão pública, prevista para acontecer às 
08:30h, do dia 29 de Novembro de 2024, no Endereço Eletrônico: 

www.novobbninet.corn.br, do processo de Pregão Eletrônico n9  3110.01/2024 - SME/SRP, 
com o Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisição de gêneros 
alimentícios para manutenção do programa nacional de alimentação escolar para atender 
as necessidade da Secretaria de Educação do Município de Fortim - CE, fica Remarcada para 
às 08:30h do dia 11 de Dezembro de 2024. 0 Adiamento ocorreu por conta de alteração 
no agrupamento de lotes e na exigência dos laudos e fichas técnicas, estabelecidos no 

de Referência. 0 Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços 
i.vwwnovobbmnet.com.br; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/;  

.fortim.ce.gov.br/. Informações pelo  e-mail:  licitacao@fortim.ce.gov.br.  

Fortim-CE, 26 de Novembro de 2024. 
MARIA VANESSA LOURENÇO MENEZES 

Agente de Contratação/Pregoeira 

REFE1TURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

MVO  DO CONTRATO N910.23.07.31.2 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 
IN ORIUNDO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 - SESA 

de Saúde do Município de Guaramiranga comunica que foi assinado o aditivo 
ato no 10.23.07.31.2, Objeto: Credenciamento para contratação de serviços 

aluados para realização de consultas médicas e exames, junto a Secretaria de Saúde 
o Municipio de Guaramiranga-CE. Celebrado com a COOPERATIVA DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA INTEGRAL A SAL:JOE - COOPAIS, inscrita no CNPJ sob n9  36.446.087/0001-72, 
visando a prorrogação de prazo de execução dos serviços. 0 referido aditivo se faz 
necessário para atender as demandas dos pacientes municipais, garantindo exames, de 
acordo com solicitação medica, bem como as consultas médicas especializadas, seja do 
ponto de vista da necessidade de acompanhamento e/ou controle, bem como auxilio em 
diagnostico e terá vigência ate 31/07/2025. Signatários:  Silvana  Soares de Sousa - Secretaria 
de Saúde e Euclides Pinto da Frota Neto - representante legal da empresa. Guaramiranga-
CE, 31 de julho de 2024. SILVANA SOARES DE SOUSA - Secretaria de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Espécie: 29  ADITIVO DO CONTRATO N9 10.23.07.31.1 - Inexigibilidade de licitação no 
2023.07.31.1-IN ORIUNDO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N' 01/2023 - SESA. A 
Secretaria de Saúde do Município de Guaramiranga comunica que foi assinado o aditivo ao 
contrato n9  10.23.07.31.1, Objeto: Credenciamento para contratação de serviços 
especializados para realização de consultas medicas e exames, junto a secretaria de saúde 
do Município de Guaramiranga-CE. Celebrado  cons  a COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CLINICA MEDICA DO CEARA LIDA- COOPCLINIC, inscrita no CNPJ sob no 37.878.434/0001-
07, visando a prorrogação de prazo de execução dos serviços. 0 referido aditivo se faz 
necessário para atender as demandas dos pacientes municipais, garantindo exames, de 
acordo com solicitação médica, bem como as consultas medicas especializadas, seja do 
ponto de vista da necessidade de acompanhamento e/ou controle, bem como auxilio em 
diagnostico e terá vigência ate 31/07/2025. Signatários:  Silvana  Soares de Sousa - Secretaria 
de Saúde e Raimundo Joselanio Carneiro - representante legal da empresa. Guaramiranga-
CE, 31 de julho de 2024. SILVANA SOARES DE SOUSA - Secretaria de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAP(NA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° CP-001/2024-SESA 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Ibiapina, comunica aos 
interessados que no período de 27/11/2024 a 27/12/2024, estará recebendo documentação 
e propostas para o CHAMAMENTO PUBLICO N" CP-001/2024-SESA, cujo objeto é o 
Chamamento Público para Seleção de Entidade de Direito Privado sem Fins Lucrativos, 
Qualificada como Organização Social - OS. na  Area  de Atuação de Serviços de Atenção 
Saúde para a Operacionalização da Gestão e Execução das Atividades e Serviços de Saúde a 
Serem Desenvolvidos na Atenção Primaria (PSF, NASF E  CAF),  Especializada  (CAPS  E CENTRO 
DE ESPECIALIDADES), de Acordo com as Especificações Constantes neste Edital e seus 
Anexos. Ficando designada a data de abertura para o dia 30/12/2024, as 09:00hs. 0 edital 
estará a disposição dos interessados no endereço eletrônico https://www.ibiapina.ce.gov.br  
e no Portal de Licitações do TCE/CE - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ conforme 
IN-04/2015 e na sala da Comissão de Contratação, localizada na Rua Deputado Alvaro 
Soares, S/N, Centro - iblapina/CE, horário de 8:00 as 12:00h. 

Ibiapina-CE, 26 de novembro de 2024 
MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (CO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 13.001/2024 - IN 

Contratante e signatária Secretaria de Educação, Patricia Augusto Barbosa Brasil, Ordenadora de 
despesas. Contratado: Inglês  Fad Express  lida, CNPJ: 04.710.655/0001-04. Objeto: Inexigibilidade para 
Ata de Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento 
da metodologia para a Implementação do sistema de Alfabetização e Reconhecimento Fonético em 
Inglés, (fornecedor exclusivo) por meio do processo neuro linguistioo de aprendizado, processo de 
alfabetização por letramento e reconhecimento fonético, que possua certificação e prova de conceito da 
aplicação prática  corn  resultado positivo do aprendizado para leitura, escrita e pronúncia correta na  
lingua  inglesa, para os alunos da Educação Básica e Educação não formal, indusive, de potencial 
demanda de outros setores da administração municipal. FINALIDADE: Justifica-se a presente contratação 
uma vez que a caracterização das necessidades tem sido recorrentes os esforços das Secretarias 
Municipais de Educação para alavancar a melhoria da qualidade do ensino na Rede Pública dotando cada 
unidade escolar com a necessária infraestrutura e disponibilizando as condições pedagógicas para 
melhorar o IDES _ Indice de Desenvolvimento da Educação Básica, porem, tais esforços não  tern  
respondido na velocidade que a sociedade e o mercado empregador necessitam, fazendo com que a 
rnensuração até então obtida exija redobrados esforços. Valor global: R$ 28.166.880,03. Fundamentação 
Legal:  ART.  74, Inciso I Combinado  corn  os Artigos. 69, inc. XLV E § 69 do  art.  82 da Lei N9  14.133/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 13.001/2024 - CP 

A Agente de Contratação, através da Secretaria de Educação, torna público que 
se encontra a disposição dos interessados, o edital da Concorrência Pública n9 13.001/2024 
- CP, critério de julgamento Menor Preço, cujo objeto: Contratação de empresa para 
conclusão de uma cobertura da quadra na Escola Municipal Conselheiro Araújo de Lima, 
localizada no Bairro BNH, Ico/CE. Recebimento das propostas: a partir desta publicação ate 
o dia 12/12/2024, as 08h, horário de  Brasilia,  abertura das propostas, no sitio 
www.bbmnet.com.br. 0 inicio da sessão de disputa de preços: 12/12/2024 às 09h, horário 
de  Brasilia,  no sitio www.bbrnnet.com.br. Informações gerais: 0 Edital poderá ser obtido 
através do sitio referido acima e demais informações poderão ser adquiridas no endereço: 
Rua Francisca Aves de Moraes, s/n, 19 andar, Gerência, Ic6/CE, de segunda a sexta-feira, 
das 07:30h as 11:30h. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso 
ao sitio www.bbmnet.com.br  para verificação de informações e alterações 
supervenientes.  

MICHELLE  ROQUE GUEDES.  
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Objeto: 0 presente Aditivo tem como objeto prorrog 
vigência e execução inicialmente pactuado por 
vinte) dias, com inicio na data de sua assinatura. 

CHOROZINHO-CE, 18 DE OUTUBRO DE 20  

ANTONIO  GARCIA LIMA FILHO 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Código Identificador:3F728788 

Ceará ,26 de Novembro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XV I N°3596 

A Secretária de Educação do Município de Chorozinho, em 
cumprimento a Legislação em vigor, faz publicar o extrato resumido 
do 40  ADITIVO ao contrato acima identificado, firmado entre o 
Município e a Empresa, COLINAS CONSTRUÇÕES 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
CHOROZINHO/CE, como a seguir discrimina. 

Fundamento Legal: 0 presente Aditivo tem como fundamento a 
alínea "h" do Inciso I e no § 10 do  art.  65 da Lei Federal 8.666/93e 
alterações posteriores, combinado com o disposto na Cláusula oitava 
do Contrato Inicial. 

Objeto: 0 presente Aditivo tem por objeto a alteração das Rotas de 
Transporte Escolar e a quilometragem, bem como a inclusão de nova 
rota, objeto da Cláusula Primeira do Contrato de n° 
001.2023.01.02.001-PE-SEDUC que serão cumpridos obedecendo as 
planilhas em anexo, que integram este Aditivo. 

CHOROZINHO-CE, 01 DE AGOSTO DE 2024. 

MARIA DE  LOURDES  GOMES DA SILVA AMANCIO 
Secretária de Educação 

Publicado por: 
Natália Moura  Gilt°  

Código Identificador:71DCC961 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Referente ao contrato n.°: 001.2019.01.11.006 —PP - FME. 

A Secretária de Educação do Município de Chorozinho, em 
cumprimento a Legislação em vigor, faz publicar o extrato resumido 
do 16° ADITIVO ao contrato acima identificado, firmado entre o 
Município e a Empresa, COLINAS CONSTRUÇOES, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CHOROZINHO, como a seguir discrimina. 

Fundamento Legal: 0 presente Aditivo tem como fundamento a 
alínea "h" do Inciso I e no § 10 do  art.  65 da Lei Federal 8.666/93e 
alterações posteriores, combinado com o disposto na Cláusula oitava 
do Contrato Inicial. 

liketo: 0 presente Aditivo tem por objeto a alteração na 
quilometragem das rotas de transporte escolar, bem como a inclusão 
de novas rotas, objeto da Cláusula Primeira do Contrato de n° 
001.2019.01.11.006-PP-FME que serão cumpridos obedecendo as 
planilhas em anexo, que integram este Aditivo. 

CHOROZINHO-CE, 01 DE AGOSTO DE 2024. 

MARIA DE  LOURDES  GOMES DA SILVA AMANCIO 
Secretária de Educação 

Publicado por: 
Natália Moura  Gilt()  

Código Identificador:IEE2CEC7 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Referente ao contrato n.°: 001.2022.07.11.060 — TP - SPDU. 

O Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano do 
Município de Chorozinho, em cumprimento a Legislação em vigor, 
faz publicar o extrato resumido do 6° ADITIVO ao contrato acima 
identificado, firmado entre o Município e a Empresa,  JP  SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES LTDA - EPP, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO  

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE, CONFORME MAPP 
N° 1508, como a seguir discrimina. 

Fundamento Legal:  Art.  57, Parágrafo 10, inciso II, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO — Tipo: Acréscimo/Supressão Quantitativa — 
Resultado após Adequação: Acréscimo e Supressão — Espécie: 2' 
Alteração — Termo Inicial: Contrato N° 2023.08.25.01 — Processo 
Originário: Tomada de Preços N° 2023.02.06.01/TP/PMC — 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação — Contratada: 
TERRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 20.631.462/0001-29 — 
Finalidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS E ANEXOS DO 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 
— Valor da Alteração: RS 4.968,93 (quatro mil novecentos e sessenta 
e oito reais e noventa e três centos) que  sera  SUPRIMIDO e o valor 
de RS 364.561,57 (trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos) que será 
ACRESCIDO — Novo Valor Global: R$ 2.579.225,31 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
trinta e um centavos) — Data da Assinatura do Termo de Alteração 
Contratual: 15/10/2024 — Fundamentação Legal: Inciso I do  Art.  58, 
Inciso I alínea "b" § 10 e §2° do  art.  65, §Ú do  art.  61 da Lei 
Federal no 8.666/93, e ainda nas Cláusulas Editalicia e Contratual 
— Signatários: LibAnia Marques Oliveira de Sousa 
(CONTRATANTE);  Wallace  Jorge Freitas (CONTRATADA). 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:D7C5F66C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura — Regente: Pregoeiro — Processo Originário: Pregão 
Eletrônico n° 2024.11.05,02/PE/PMC — Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual contratação de serviços de locação de 
máquinas pesadas, junto a Secretaria de Infraestrutura do 
município de Croatft/Ce — Data de Abertura: 09/12/2024 — Horário: 
08H30M —  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I 
https://www.croata.ce.gov.br  I  https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
https://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br  — 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
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